PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 044/2026


Data: 17 de abril de 2026.


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Marcos Antônio Camargo.

GRINGO DO BARREIRO – PL, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro nos Arts 108 e 109, II do Regimento Interno e na Resolução n° 03/2010, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Marcos Antônio Camargo.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 17 de abril de 2026.
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CURRÍCULUM VITAE


                  Marcos Antônio Camargo, nascido em 02 de maio de 1978, no município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, é casado com Cristiane Maggioni Camargo e pai de três filhos: Isabella, Marco Antônio e Maria Luísa.
Chegou ao município de Sorriso no ano de 1987, ainda na infância, com apenas 09 anos de idade, acompanhado de sua família, motivados pela busca de novas oportunidades e melhores condições de vida. Assim como tantos pioneiros, iniciou sua trajetória com humildade e determinação, construindo, ao longo dos anos, uma história de trabalho, crescimento e contribuição significativa para o desenvolvimento local.
                    Produtor rural e empresário há mais de 28 anos, é fundador do Grupo Agromave, consolidado como referência nacional no sistema de distribuição de insumos agrícolas e serviços agronômicos, contribuindo diretamente para o fortalecimento do agronegócio, principal base econômica do município.
                     Sua atuação vai além do setor empresarial. Marcos Antônio Camargo destaca-se pelo compromisso social, sendo mantenedor permanente do Lar São Francisco, além de relevante apoiador de projetos ligados à igreja, patrocinador de iniciativas esportivas e culturais, e incentivador de ações que promovem o bem-estar da comunidade.
                     Também possui participação ativa em importantes instituições locais, sendo um dos principais acionistas do Hospital e Maternidade 13 de Maio – Villa Romana, sócio do CTG, associado ao Sindicato Rural, à ACES e a diversas outras entidades representativas.
                     Ao longo de sua trajetória, recebeu prêmios e reconhecimentos de destaque em nível nacional no segmento de distribuição de insumos agrícolas e serviços agronômicos, reafirmando sua relevância no cenário empresarial.
                    Atualmente, suas atividades empresariais geram emprego e renda para mais de 300 famílias em Sorriso e região, demonstrando seu compromisso com o desenvolvimento econômico e social do município.
                   Homem de visão, trabalho e gratidão, Marcos Antônio Camargo cresceu juntamente com a cidade de Sorriso, tornando-se parte ativa de sua história e progresso, sempre reconhecendo as oportunidades que o município lhe proporcionou.
                   Diante de sua trajetória exemplar, marcada pelo empreendedorismo, responsabilidade social e contribuição efetiva para o desenvolvimento de Sorriso, justifica-se plenamente a concessão do Título de Cidadão Sorrisense, como forma de reconhecimento público por sua relevante atuação e dedicação ao município.
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